
Empresa/Entidade Nome Email Telefone Sugestão

Instruções para envio do formulário:

Após o preenchimento deste formulário, remeta-o à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) até o dia 06 de setembro de 2018 pelo e-mail regulacao_sab@anp.gov.br. A apresentação das informações de 

identificação contidas nesse formulário é obrigatória. 

Secretaria da Fazenda 

do Estado de São Paulo

A alteração regulamentar, que autorize a venda direta da usina para o posto, exigirá 

adequação na legislação tributária estadual, haja vista a concentração da tributação da cadeia 

do etanol hidratado combustível na pessoa do distribuidor. Não é possível quantificar 

exatamente o impacto da medida na arrecadação do setor, mas a ampliação do número de 

empresas responsáveis pelo pagamento do imposto demandará esforços adicionais de 

fiscalização para combater a sonegação e inadimplência fraudulenta. Nesse sentido, surgirão 

desafios para adaptação dos modelos de fiscalização hoje vigentes, com possível necessidade 

de obrigações acessórias adicionais para controle da circulação das mercadorias.  Propomos 

que o assunto seja debatido com os fiscos estaduais, visando construir uma solução que atinja 

os objetivos pretendidos, sem prejudicar a atuação da fiscalização tributária.

Diretoria Executiva da Administração Tributária - 

Supervisão de Combustíveis
deatcombustivel@fazenda.sp.gov.br (11) 3243-3811
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